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INDTCAÇÃON" tt'l
proponentes: Vereadores Mazutu/PSC

,DE 2021.
e Alécio Espínola/PSc) CÂMARA Mgi{ieNp}ql_ DE CASCAVEL
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel. Protocolo

INDICAMOS nos teÍmos do att. 143 do Regimento Interno seja encaminhado expediente
ao Senhot Renato Segalla, Secretário de Finanças do Município de Cascavel, solicitando seu
empenho no sentido de envidar estudos parabatxar ato administrativo prorogando o pÍazo
do vencimento parâ pâgamento do Alvará de Funcionamento, pot mais sessenta dias.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel,29 de julho de2021.

Vereador/PSC

Justifrcação

Senhot Sectetário. Fomos alcançados pot vários contribuintes e empÍesários de nossa
cidade que necessitam pagx o "Nlvarâ de Funcionamento ou o Âlvará de Renovação de seus

estabelecimentos. Porém, mútos deles alegaram dificuldades em obter receitas para efetuar o
pagamento dentro do ptazo de vencimento que é determinado pela Prefeitura. E essa situação vem
gerando ptoblemas aos mesmos, pois, não havendo o pagamento do .Nlvarâ dentro do prazolegal,há a

aphcação de multas e iuros.

Importante destacarmos que a maioria desses empresários são de pequeno poÍte, e

der.rdo a pandemia acometida pela COVID-19, muitos ainda encontÍam dificuldades em retoÍnar e

estabilizar a situação Íinanceira de suas empÍesas.

Posto isto, necessário que o Executivo apÍove uma pÍoÍÍogaçào de prazo p^Í^ o
pagamento do Alvará como um incentivo e condição p^ra que essas empÍesas não sejam punidas mais
ainda, e continuem em dias com o fisco municipal.

Esperamos, pois, contaÍ com a sua especial atenção ao solicitado. Âguardando uma
resposta para datmos ciência âos ÍequeÍentes.
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